
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº    

(DA SRA. PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE)

Requer,  nos  termos  do  art.  155,  que

seja  incluído  automaticamente  na

Ordem do Dia o PDL 169/2020.

Senhor Presidente, 

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos  regime  de

urgência, para apreciação imediata, do  PDL 169/2020 que “suspende os efeitos dos

editais nºs 25 e nº 27, de 30 de março de 2020, do Instituto Nacional de Estudos e

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep/MEC), referentes, respectivamente, ao

Exame Nacional do Ensino Médio (Enem) Impresso e ao Enem Digital de 2020.”.

 

Sala das Sessões, em            de          de 2020.

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE
Více-Líder do Democratas
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Professora Dorinha Seabra Rezende )

 

 

Requer, nos termos do art. 155,

que seja incluído automaticamente na

Ordem do Dia o PDL 169/2020.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD201384675900, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Dori (DEM/TO)

 2  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT         *-(P_7800)

 3  Dep. Professora Rosa (PT/MT)

 4  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 5  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT       

 6  Dep. Maria do Rosári (PT/RS)

 7  Dep. Soraya Santos (PL/RJ)

 8  Dep. Professor Israe (PV/DF)

 9  Dep. Frei Anastacio (PT/PB)

 10  Dep. Jaqueline Casso (PP/RO)

 11  Dep. Norma Ayub (DEM/ES)

 12  Dep. Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

 13  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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